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	Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



PROJETO DE LEI N° 54, DE 08 DE JUNHO DE 2018

ALTERA O QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO CONSTANTE NO ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL 658/94 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, em exercício, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:

Art. 1º. Altera o quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Artigo 4º da Lei Municipal nº 658/94, modificando-se o seguinte:

	VAGAS DE:
	VAGAS PARA:
	CARGO
	PADRÃO

	07
	08
	Psicólogo
	07




Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.


Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.
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OF. GP. Nº 178/2018	São Jerônimo, 08 de junho de 2018.

Exmo. Sr. 
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:

1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 054/2018, em anexo, o qual inclui a uma vaga efetiva junto ao Plano de Carreira dos Servidores Municipais para o cargo de psicólogo.
2. Tal projeto se justifica pela necessidade de atendimento das demandas sociais que o Governo Municipal enfrenta diariamente.
3. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que analise e aprove o presente Projeto e que o mesmo seja tramitado em REGIME DE URGÊNCIA tendo em vista necessidade de manutenção e ampliação dos serviços prestados.
4. Sendo o que tínhamos para o momento.	

Atenciosamente,	


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta 
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entra em vigor na data de sua publicação.
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PROJETO DE LEI N°  5 4 , DE  08   DE  JUNHO   DE 2018     ALTERA O QUADRO DE CARGOS DE  PROVIMENTO EFETIVO  CONSTANTE NO ARTIGO 4º DA LEI  MUNICIPAL 658/94 E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS .     O Prefeito Municipal de São Jerônimo, em exercício, no uso de suas  atribuições  legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na  forma da Lei Orgânica em vigor:     Art. 1º.  Altera o quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do  Artigo 4º da  Lei Municipal nº 658/94, modificando - se o seguinte:    

VAGAS DE:  VAGAS PARA:  CARGO  PADRÃO  

07  08  Psic ólogo  07  

    Art. 2º.  As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta  das dotações orçamentárias próprias.       Art. 3º . Esta lei  entra em vigor na data de sua publicação.           Evandro Agiz Heberle   Prefeito Municipal              

